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Anexo II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação para a contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Transporte de pacientes em tratamento de saúde para cidades de 
Passo Fundo. 
2 DA JUSTIFICATIVA 
Diante da elevada demanda por consultas, exames e tratamentos de média e alta 
complexidade, que exigem o deslocamento de pacientes do Município de Tapera-RS para a 
Cidade de Passo Fundo, e considerando:  

A obrigação municipal de garantir o acesso da população aos serviços de saúde 
especializados, conforme legislação vigente;  

Considerando a grande demanda de pacientes que necessitam de exames e consultas fora 
do domicílio; 

Considerando ser uma obrigação de o município prestar a assistência devida aos usuários 
do SUS, seja de forma direta através dos serviços próprios, por entidades públicas, 
filantrópicas ou ainda referenciadas. 

Considerando a precariedade da frota do município para realizar o transporte dos pacientes 
para o atendimento. Cabe ao Município buscar formas de atender esta população que 
depende da Secretaria Municipal da Saúde para realizar suas consultas e exames sendo até 
menos oneroso aos cofres públicos, visto que diariamente necessitamos deste serviço. 

Conclui-se que a contratação de uma empresa especializada em transporte rodoviário é 
fundamental para assegurar um transporte seguro e confortável ao paciente, garantindo o 
acesso equânime aos tratamentos necessários, contribuindo para a adesão ao tratamento, 
evitando o abandono e melhorando os resultados no tratamento. O transporte terceirizado 
de pacientes otimiza a gestão dos recursos públicos, podendo assim, a Central de 
Regulação agendar mais consultas,exames e procedimentos aos utilizadores do Sistema de 
Saúde. 

3 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
3.1 Os serviços serão contratados de acordo com as necessidades do Município e conforme 

estimativa abaixo: 
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ITEM 1 –TRANSPORTEDE PACIENTES 

 
OBJETIVO 

GERAL: 

Contratação de serviço de empresa para transporte de pacientes para 
consultas e exames SUS em Passo Fundo 

Os serviços serão efetuados em períodos pré estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
ATIVIDADES 

ESPECÍFICAS: 

O Transporte deverá 
- Transportar pacientes para realização de exames e consultas SUS 

para o município de Passo Fundo; 

- O transporte será de Segunda à Sexta Feira com Saída as 5:30 nos 
locais de rota que serão pré estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde (OBS: Locais pré estabelecidos na cidade, no interior  e 

inclusive alguns pacientes deverão ser pegos na própria residência)   

- Com retorno previsto quando todos os pacientes estiverem prontos 
das consultas e exames. 

 

 
VALOR DA 

VIAGEM 
 

Valor máximo por viagem 

1.200,80 

 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 

- O veículo deve ser de 20 lugares o ano de fabricação deve ser a 

partir de 2021 

- O Veiculo deve estar em bom estado de conservação como pneus, 
lataria bem como a parte como bancos confortáveis por se tratar de  

transportados de pacientes; 

Ter os registros nos órgãos competentes para realizar o transporte; 
Ter motorista com habilitação necessária para realização do 
transporte; 

- Motorista com maior de 21 anos; 
- Motorista com curso de primeiros socorros, por se tratar de 

transporte de pacientes. 

 

3.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3 O prazo de vigência da contratação é de sua vigência será de até 12 meses a contar da 
assinatura do contrato. 

3.4 Os quantitativos constantes desse anexo são meramente estimativos, não 
implicam em obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser 
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exigidos nem considerados como referência para pagamento, durante a vigência do 
Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das 
propostas dos licitantes. 
4 DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
4.1 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1.1 Após a assinatura da ata serão emitidas a(s) requisição(ões) de Serviço(s), na medida 
das necessidades da municipalidade. 

4.1.2 O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, em 
conformidade com as especificações e condições estabelecidas no edital, em seus anexos e 
na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no edital e deverão ser fornecidos na medida da(s) necessidade(s) 
do(s) respectivo(s) setor(es), para o período que corresponde a validade do registro. 
4.1.3 Correrá por conta da empresa vencedora as despesas para efetivo de manutenção 
dos veículos, motoristas e combustíveis serão de responsabilidade da Contratada. 
 
5 CRONOGRAMA E ORDEM DE SERVIÇO 
5.2.1 A entrega das ordens de Serviços e Cronograma do mesmo, serão por 
responsabilidade da Secretaria da Saúde. 

5.2.2 Só será emitido atestado de serviço ou atestará na própria nota fiscal o recebimento 
do(s) serviços(s), mediante preenchimento das planilhas de serviço que serão determinados 
mediante o cronograma do mesmo. 

5.2.3 A realização dos serviços sempre serão ordenados pela Secretaria da Saúde. 

5.2.4 O transporte será de Segunda à Sexta-Feira com Saída as 5h:30min nos locais de rota 
pré estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde (OBS: Locais pré estabelecidos na 
cidade, no interior e inclusive alguns pacientes deverão ser pegos na própria residência)   

5.2.5 Com retorno previsto quando todos os pacientes estiverem prontos das consultas e 
exames. 

6 DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da Nota Fiscal do 
Serviço com os respectivos relatórios. 

6.2 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei 
que regula a matéria. 

6.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o 
trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 A empresa vencedora deverá disponibilizar um veículo 21 de lugares (20 passageiros 
+motorista); 

7.2 Tratar os usuários e pedestres em geral, sempre com cortesia e polidez; 

7.3 Os motoristas devem estar uniformizados e com crachá de identificação, ser treinados e 
reciclados periodicamente em direção defensiva e assim agir; 

7.4 Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, conservação e higiene e em 
caso de avaria do veículo deverá substituí-lo para que os pacientes cheguem a tempo em 
seu destino; 

7.5 Obedecer as regras, o local, o horário de saída e o itinerário formalizado pela 
CONTRATANTE; 

7.6 Transportar somente passageiros autorizados; 

7.7 A empresa deverá ter no mínimo um veículo reserva que possa disponibilizar em falta do 
veículo contratado ou o mesmo poderá ser de uma categoria maior a contratada, desde que 
não se altere o valor do transporte solicitado pela Secretaria Municipal da Saúde; 

7.8 Realização dos serviços, objeto deste edital, de forma sistemática e parcelada, pelo 
preço contratado, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
Edital; 

7.9 Responsabilizar-se integralmente pelo serviço, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável; 

7.10  Realizar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

7.11  Assumir inteira responsabilidade quanto a realização do serviço, reservando à 
Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;  

7.12  Atender, de imediato, as solicitações relativas aos serviços solicitados; 

7.13 Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de serviço, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo serviço a terceiros;  

7.14 Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  

7.15 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 
8  OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 
8.1 Efetuar o pagamento mensalmente à CONTRATADA mediante entrega da nota fiscal 
devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
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8.2 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de funcionário ou 
setor designado para tal função; 
8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, com relação ao objeto deste contrato. 
9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 Termo de compromisso de disponibilidade de veículo com características suficientes ao 
transporte da linha pretendida, de característica de seminovo de fabricação a partir de 2021, 
homologado em acordo com as normas do DETRAN/DAER. 

9.1.1 É exigida a comprovação de propriedade do veículo em nome da licitante, que deverá 
ser comprovado de Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV do ano em 
vigor (ou nota fiscal para veículo zero quilômetro) em nome do licitante, ou CRLV do ano em 
vigor de arrendamento comercial (Leasing), tendo como arrendatário o licitante, ou ainda, 
contrato de aluguel ou cessão de uso de veículo em nome da licitante, com apresentação de 
cópia do CRLV do ano exercício vinculado ao instrumento de prova. 

9.2 Comprovação, na data da contratação do transporte, de seguro de passageiros com 
no mínimo os itens e valores exigidos para o transporte de passageiros pelo DAER ou órgão 
equivalente. 

9.3 A empresa participante desta licitação, na data da contratação do transporte, deverá 
também obrigatoriamente comprovar através de documentos, CTPS, contrato ou ainda 
declaração que tem à disposição motoristas devidamente habilitados, e que preencha os 
seguintes requisitos: 

9.3.1 Ser maior de vinte e um anos; 

9.3.2 Estar Habilitado como motorista na categoria compatível com a realização do 
transporte. 

9.3.3 Motorista com curso de primeiros socorros, por se tratar de transporte de pacientes 

 

 

TAPERA-RS, em 14 de janeiro de 2024. 
 

 

 

 

Maria Lizete Orth 
Secretária da Saúde 
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